REFORMA DA PREVIDÊNCIA

O Congresso Nacional aprovou em dezembro último a Reforma da Previdência que lhe foi encaminhada pelo governo federal com o aval dos governos estaduais, transformando-a na Emenda Constitucional n.° 41/03. Seu conteúdo material, entretanto, é pleno de aspectos polêmicos, daí porque seus contornos definitivos somente serão conhecidos depois de muita movimentação política e principalmente após o pronunciamento definitivo dos nossos tribunais.

Restaram para definição em outra Proposta de Emenda Constitucional (PEC – 77/2003) alguns pontos importantes, como: a) a volta da paridade na aposentadoria para os atuais servidores, desde que tenham completado 20 anos no serviço público, sendo dez na carreira e cinco no cargo; b) percentual menor (em torno de 10%) para a contribuição dos autônomos, de trabalhadores sem vínculo de emprego e das donas-de-casa, hoje em 20%; c) prazo de 60 dias para os governadores enviarem projetos às respectivas Assembléias Legislativas elevando seus subsídios até o nível dos vencimentos dos desembargadores; d) isenção da contribuição previdenciária sobre os proventos de aposentadoria e pensões que não ultrapassarem R$ 4.800,00, quando o beneficiário tiver doença incapacitante; e) regra de transição para quem completar 35 ou 30 anos de contribuição, se homem ou mulher, sendo 25 anos no serviço público.

O problema é que a Reforma enveredou por caminhos nitidamente inconstitucionais, alguns até já definidos pelo Supremo Tribunal Federal em ocasiões anteriores, como por exemplo a taxação dos inativos e a limitação vencimental, os quais, como direitos adquiridos tornaram-se cláusulas não modificáveis pela via de Emenda Constitucional.

Com efeito, o art. 60, da Constituição Federal, veda expressamente a deliberação, por Emenda Constitucional, de matéria concernente a “direitos e garantias individuais”, e entre esses direitos encontram-se: a) a segurança jurídica (caput do art. 5o); b) os direitos adquiridos, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (alínea XXXVI, do art. 5o); c) irredutibilidade de vencimentos de aposentadorias e de pensões (alínea XV, do art. 37, c/c parágrafos 3o e 7o do art. 40); d) paridade e integralidade vencimental entre servidores ativos e inativos (parágrafo 4o do art. 40).

Significa que tanto o teto remuneratório como a taxação das aposentadorias e pensões, tal como aprovada na reforma da previdência, não se aplica aos atuais servidores ativos e inativos e seus dependentes, sendo vedado ao poder público agir em sentido contrário.

É bem verdade que a reforma aprovada pretende valer-se do art. 17 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal, o qual permite a limitação dos vencimentos e proventos de aposentadorias e pensões que estiverem sendo percebidos em desacordo com a Carta Magna, entretanto, essa pretensão é inaplicável ao caso, porquanto significaria conceder indevida ultratividade a uma norma que teve como finalidade delimitar vencimentos diversos daqueles que estão na mira da atual legislação. Além disso, o art. 17 é regra de natureza temporalmente limitada por decisão de poder constituinte originário, não tendo o poder constituinte derivado o condão de modifica-lo, em especial para conceder-lhe ultratividade prejudicial a direitos e garantias constitucionais pétreas.
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